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ESTADO O() PrrparVÁ

oà AO ANTF)IRoJETO DE r-F,r N" 121, DE,2018.ENÍE,NDÀ N"

I ir-rcnda l\'l odifi caúr,a

\krdiÊrca o caput do art.7" do ,,\lltcprojetô dc Lei r.r' 121, dc 201tt, que passa a tcr a scguinte rccl'.rção

",\rt. 7" Esta Lei entÍa c i.igor rra da de sua pubLicaçào, com scus efeitos r'álidos até 3l de

dezembro de 2019".

cÂlÍIARA Mul'llctPAL DE CASCAVÉL
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E a cmenda. Sala das Sessõcs

Lm 26 da novembto cle 2018
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Â presentc Ernenda visa alterar o anteptojeto de lei n" 121 de 201U, tendo cm vista clue,

entcndemos quc o benefício ftscal dcvc ter um início e fm, de fotma que após o prazo de regularização

todos os munícipes tcnham regulatizado seus imóvcis, em nào sendo tegularizado, quc o Podcr

ExccutiYo trÍunicipal Escalize e tomc as medidas cabír.eis.

Sendo o rluc tínhamos pâla o momerltoi contâInos com o apoio dos Nobres Pares desta Casa

de Leis.
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